
 

 

 

 
 

EDITAL DO PROJETO DE EXTENSÃO E INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA 

MONITOR VOLUNTÁRIO UniCEUB Google 

PERÍODO DE 20 DE ABRIL DE 2019 A 28 DE JUNHO DE 2020 

 

A diretoria acadêmica do UniCEUB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público 

que as inscrições para o concurso interno para aluno monitores voluntários UniCEUB Google estarão 

abertas aos interessados, obedecendo às condições constantes deste edital. Aqueles que vierem a 

inscrever-se declaram conhecer e atender todas as disposições contidas neste edital e submeter-se a elas, 

assim como ler, atentamente, os demais documentos inseridos no portal.  

 

1. DA CONCEPÇÃO DA MONITORIA VOLUNTÁRIA UniCEUB Google  

As vagas para alunos monitores voluntários UniCEUB Google são voltadas aos alunos regularmente 

matriculados em curso de graduação do UniCEUB (bacharelado, licenciatura ou tecnológico) que atendam 

às necessidades especificadas, com o objetivo de propiciar condições para o enriquecimento acadêmico e 

profissional.  

 

2. DAS VAGAS E DA CAPACITAÇÃO 

 

2.1 Os alunos de todos os cursos poderão inscrever-se para a seleção. As inscrições serão aceitas por 

ordem crescente, até o número estipulado no quadro abaixo.  

 

CAMPUS VAGAS PARA 

VOLUNTÁRIOS 

PERÍODO DE ATUAÇÃO 

Asa Norte 80 De 20/04/2020 a 11/12/2020 

 

Taguatinga II 40 De 20/04/2020 a 11/12/2020 

 

TOTAL 120  

 

2.1 Todos os alunos passarão por uma capacitação nas ferramentas oferecida pela Nuvem Mestra, 

empresa parceira do UniCEUB. Trata-se de um Programa Aluno Tutor de Tecnologia Google for 

Education, a ser disponibilizado online. 

 

2.2 Os alunos capacitados atuarão no apoio aos professores quanto à utilização de ferramentas Google, 

após concluir a participação no Programa Aluno Tutor de Tecnologia Google. 

 

 

3. DA INSCRIÇÃO PARA MONITOR VOLUNTÁRIO UniCEUB GOOGLE 

3.1 A inscrição será realizada no período de 15 a 16 de abril de 2020.  

3.2 A inscrição poderá ser feita pelo link  gg.gg/inscricao_monitor, e o candidato deverá preencher, em 

sua totalidade, o formulário disponível. 

http://gg.gg/inscricao_monitor


 

 

 

 

 

4. DA MODALIDADE DE INGRESSO  

4.1 O candidato à vaga de monitoria não poderá atuar em momentos conflitantes aos de suas aulas. 

4.2 Monitores voluntários UniCEUB Google deverão disponibilizar 8 horas semanais a essa atividade. 

Em caso de desistência, o monitor deverá comunicá-la pelo e-mail monitoria.google@uniceub.br. 

 

 

5. DA CAPACITAÇÃO 

5.1 O Programa Aluno Tutor Tecnologia Google é um projeto para acadêmicos que queiram se envolver 

na promoção da cultura de inovação e tecnologias Google for Education em suas instituições. Ao 

final do processo, o estudante recebe uma certificação emitida pelo Google Brasil. O objetivo desta 

certificação é reconhecer estudantes universitários capacitados a utilizarem as ferramentas do G 

Suite for Education, viabilizando o compartilhamento das práticas tanto com seus professores como 

com a comunidade universitária (coordenadores, pesquisadores e colegas). 

 

5.2 CRONOGRAMA DO PROGRAMA ALUNO TUTOR TECNOLOGIA GOOGLE 

 
● 17/03 – Inscrição a ser realizada pela Instituição;  

● 20/04 a 17/05 – Curso online sobre as ferramentas G Suite for Education + Simulado Educador 

Google Nível 1; 

● 10/05 a 17/05 – Certificação Educator Google Nível 1 (opcional); 

● 18/05 a 29/06 – Ação com professores (mínimo 3) e/ ou realização de oficina para outros alunos  

● 30/06 a 06/07 – Elaboração e avaliação do portfólio (site: labclass.uniceub.br); 

 

6. DA APÓLICE DE SEGUROS 

          6.1 Todos os monitores voluntários UniCEUB Google atuantes serão incluídos na Apólice de 

Seguro        coletiva do UniCEUB, a partir do início de suas atividades até o final de seu compromisso 

institucional.   

 

7. DOS DEVERES DO MONITOR VOLUNTÁRIO UniCEUB Google 

7.1 É obrigatório o uso do crachá de identificação de monitor durante a permanência no campus 

universitário. 

7.2 O monitor voluntário UniCEUB Google deverá assinar o controle de frequência, a ser enviado pelo 

NAD, de acordo com a orientação do professor. 

7.3 Até o dia 5 de cada mês, o controle de frequência assinado pelo professor e pelo aluno deverá ser 

encaminhado, em arquivo digitalizado, para o e-mail monitoria.google@uniceub.br. 

7.4 Ao final do semestre, o monitor voluntário UniCEUB Google deverá entregar ao professor ao qual 

apoia um relatório assinado, compartilhando suas experiências. Esse documento será encaminhado 

ao NAD pelo professor para registro e, em seguida, entregue à consultora do projeto. 

7.5 O monitor voluntário UniCEUB Google poderá ser desligado por solicitação pessoal ou pelo professor 

a qualquer momento, se comprovada atuação insatisfatória. 

7.6 O monitor voluntário UniCEUB Google deverá atuar conforme calendário acadêmico ou acordo 

realizado com o professor. 

 

mailto:monitoria.google@uniceub.br
mailto:tutoria.google@uniceub.br


 

 

 

8. DA CERTIFICAÇÃO do UniCEUB Google  

8.1 Receberá o certificado UniCEUB Google, emitido pela Nuvem Mestra, o monitor que participar de 

toda a capacitação.  

8.2 Ao final de cada semestre, o certificado de participação no projeto será emitido pelo UniCEUB ao 

aluno conforme as horas constantes nas folhas de frequência encaminhadas e registradas no NAD. 

8.3 O cômputo das horas para atividades complementares dos cursos de graduação será definido 

conforme o artigo 9º do Regulamento de Atividades Complementares do UniCEUB, disponível no 

portal institucional. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 O período de vigência do contrato para os novos monitores será de 20 de abril de 2019 a 11 

de dezembro de 2020.  

9.2 Os alunos que já fazem parte do Projeto Institucional Google for Education, serão 

reconduzidos até dia 11 de dezembro de 2020.  

9.3 O aluno gozará de férias acadêmicas conforme calendário institucional.  

9.4 Os casos particulares, omissos ou de interpretação duvidosa quanto ao texto deste edital serão 

resolvidos pela Diretoria Acadêmica, pela Coordenação do Projeto na pessoa de Juliana Rocha – 

consultora responsável pela implantação do projeto, ou pelo Núcleo de Apoio ao Discente - NAD. 

9.5 É responsabilidade do candidato a leitura atenta das normas contidas neste edital. 

 

Brasília, 14 abril de 2020. 

 

 

Carlos Alberto da Cruz 

Diretor Acadêmico do UniCEUB 

 


